
PREFEITURA DO' MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI NO 1,983 
De 27 de jünho de 1.973 

D~spõe sSbre a abertura#de cr~dito 
- adicional especial, e da outras -

providências.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado -
de São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara Municipal 
em sessão de 2S de junho de 1.973, pr?mulga a seguinte lei: 

Ar~igo 10 - Fica o Executivo Municipal autorizA 
do a abrir um credito adicional especial, até o limit~ de -
Cr$.lo.ooo,oo {déis mil cruzeiros), e que se destinara a aten 
der despesas com as Festividades do Ano do Centenário de Nas
cimento de Alberto Santos Dumont.-

Aftigo za - O crédito de que trata o artigo an~ 
terior, ficará a disposição da Comisslo MUnicipal do Ano do 
Nascimento de Alberto Santos Dumont, criada através do Decre
to lfun1cipal n~ 3e5hl, de ZO de 3unno de 1.973·-

, Artigo 30 - O crédito aberto pelo artigo 10, se 
ra coberto com os recursos provenientes do Buperavit F1nancei 
ro apurado no Balanço Patrimonial do Exerc!cio de 1.972.-

Artigo 4a - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-
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Publicada no Departamento da Administração Municipal na data
supra.-
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